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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


                 PORTARIA N.º 292, DE 16 DE JUNHO DE 2016.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE VICE-DIRETOR DE ESCOLA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARLA ANDREIA ZAMIN CHITOLINA.

            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE Gratificação de Vice-Diretor de Escola 20 (vinte) horas semanais, a Servidora Pública Municipal MARLA ANDREIA ZAMIN CHITOLINA, Professora, Classe “C” Nível III, de acordo com o disposto na Lei nº 1281 de 14 de junho de 2016, a contar de 14 de junho de 2016. 
 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 16 DE JUNHO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
         VICENTE LUIZ PISONI
      Secretário de Adm. e Finanças

Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146

e-mail: portomaua@portomaua-rs.com.br

